PROJETO DE LEI Nº 434, DE 2017

Inclui no Calendário Oficial do Estado o dia do Cosplay, a ser comemorado anualmente no dia 02 (dois) de Julho. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica incluído no Calendário Oficial do Estado o dia do Cosplay, a ser comemorado anualmente, no dia 02 (dois) de Julho.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o intuito de incluir no Calendário Oficial do Estado de São Paulo o dia do Cosplay (“costume play”) a ser comemorado no dia 02 (dois) de Julho anualmente. 
O Cosplay, “se vestir e brincar” (“costume play”) é um dos maiores fenômenos da cultura pop contemporânea mundial. Sua prática surge nos Estados Unidos, mais especificamente, no Estado de Nova York, onde, em 02 (dois) de Julho de 1939 (mil novecentos e trinta e nove), abriam-se as portas da 1ª Worldcon (World Science Fiction Convention), ou Convenção Mundial de Ficção Científica). Nesta Convenção, o famoso, e saudoso, escritor Forrest James Ackerman, na companhia de Myrtle R. Jones, pela primeira vez na história destes eventos, surpreenderam todos os presentes quando, apareceram fantasiados, ele com uma fantasia autoral, denominada "Futuristic Costume" (Roupa Futurística) ou "futurecostume" (Roupa do Futuro), e ela com um vestido inspirado no filme de 1936 (mil novecentos e trinta e seis) "Things to Come" (roteiro de H.G.Wells e título no Brasil divulgado como: "Daqui a Cem Anos"). Tal atitude, elevando a paixão e admiração da ficção científica a um outro nível muito arrojado para os padrões do tempo (“belle époque”), fez com que nas edições seguintes, desta e de outras convenções do gênero, mais e mais pessoas aparecessem “fantasiadas” homenageando seus ídolos e se divertindo de forma saudável e pura. O tempo passou, e esta forma de ir a estas convenções se tornou quase uma “lei” nos eventos norte americanos.

Em 1984 (mil novecentos e oitenta e quatro), o jornalista japonês, senhor Nobuyuki Takahashi, enviado aos Estados Unidos para cobrir a Worldcon, se encantou com o que viu e, ao retornar, entusiasmado, à sua terra natal, passou, eufórica e rapidamente, a divulgar e fomentar tal prática, nos eventos de lá, vindo inclusive, a cunhar/criar um termo próprio para tal ato de “kospure” (Cosplay).
Essa cultura pop, do cosplay, nascida nos Estados Unidos e batizada no Japão, não demoraria a ganhar o mundo e chegar ao Brasil onde, já nascida e batizada, avançou mais um nível na sua evolução, pois, ao se encontrar com um povo alegre, festivo, acostumado com o carnaval e, também, fã ardoroso de filmes, novelas, seriados e animações, além de rapidamente virar uma febre nos eventos e convenções específicas, que começavam (e nunca mais pararam) na década de oitenta, também levou aquele povo, acostumado aos esportes, competições e vitórias a, além de passear pelos eventos, brincando e homenageando seus ídolos, também participar de competições desta arte, no Brasil e no Exterior, onde, conseguindo (até hoje) numerosas e expressivas vitórias, cosplayers (nome dado aos praticantes) e cosmakers (nome dado àqueles que fazem os trajes) como Gabriel Niemietz Braz – “Gabriel Hyoga”, Mônica Somenzari Leite Olivas, Juno Cecil, Jaqueline Fernandes – “Jeike”, Leandro Miranda - "Leon", Jonhy Eduardo Santiago – “Samui San”, dentre muitos outros e outras, fizeram do nosso país o maior celeiro de campeões mundiais desta prática, conforme podemos verificar através do “ranking dos Melhores Cosplayers do Mundo” publicado pelo website jornalístico, especializado em cultura pop, “Olhar Imparcial”, editado pelo jornalista Ribas Machado. Bruna Nicolau – “Moon” e Cleiton de Souza fundaram o grupo “Stars of destiny” (Estrelas do destino) especializado em cosplay e cosmaker dos cavaleiros do zodíaco, se tornando uma das maiores referências nacionais no tema, fazendo apresentações artísticas, palestras e worshops em vários Estados do Brasil.

“Ex positis”, considerando a importância da arte do Cosplay para a cultura e turismo, a importância do nosso país para esta arte, somado com o valor agregado e prestígio ao Estado de São Paulo, palco dos maiores eventos e competições de Cosplay da América Latina, incrementando ainda mais a atratividade, turismo e cultura, conto com a devida vênia com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente propositura para incluir o dia do Cosplay no Calendário Oficial do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 7/6/2017.
a) Pedro Kaká - PODE

